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SUPLEMENTO 1.ª série

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 85-B/2025, de 30 de junho

Sumário: Procede à prorrogação da validade de autorizações de residência relativas à permanência de 
cidadãos estrangeiros em território nacional.

O Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, veio prorrogar, em termos excecionais e transitórios, 
a validade dos documentos comprovativos da situação regular de cidadãos estrangeiros em território 
nacional, designadamente vistos e autorizações de residência cuja caducidade tenha ocorrido desde 
22 de fevereiro de 2020.

A adoção deste regime teve como justificação inicial o contexto pandémico resultante da doença 
COVID-19, que determinou uma significativa restrição no funcionamento regular dos serviços da 
Administração Pública, em particular dos serviços competentes em matéria de migrações, dificultando 
gravemente o acesso dos cidadãos estrangeiros aos procedimentos de regularização da sua perma-
nência em território nacional.

Finda a emergência sanitária, o regime foi sucessivamente prorrogado, não já por razões de saúde 
pública, mas antes por imperativos de natureza estrutural e administrativa, decorrentes da acentuada 
incapacidade de resposta do então Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e, posteriormente, da 
Agência para a Integração, Migrações e Asilo, IP (AIMA, IP), a qual sucedeu àquele no âmbito das atri-
buições em matéria de regularização de cidadãos estrangeiros.

Com efeito, a extinção do SEF e a transição para a nova arquitetura institucional da política migra-
tória, sem prejuízo da sua relevância estratégica, revelaram-se insuficientes para assegurar, de forma 
imediata, a eficácia dos mecanismos de resposta administrativa, o que determinou a manutenção dos 
constrangimentos operacionais, nomeadamente ao nível da capacidade de agendamento, tramitação 
e decisão de milhares de processos acumulados.

Foi neste contexto que, por via da Resolução do Conselho de Ministros n.º 87/2024, de 10 de julho, 
o XXIV Governo procedeu à criação, em julho de 2024, da Estrutura de Missão para a Recuperação de 
Processos Pendentes na AIMA, IP, com o objetivo de dar resposta ao passivo processual acumulado, 
mediante uma atuação articulada entre esta, os municípios e diversas organizações da sociedade civil. 
Desde a sua criação até junho de 2025, foram convocados mais de 500 000 cidadãos estrangeiros, o que 
permitiu não só acelerar a tramitação e a decisão de todos os processos pendentes de Manifestações 
de Interesse, como também resolver outros constrangimentos operacionais, entre os quais a transição 
para um modelo uniforme de título de residência para cidadãos da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP) e a renovação das respetivas autorizações de residência, entretanto expiradas.

Tendo em vista a consolidação dos resultados alcançados, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 7/2025, de 21 de janeiro, veio prorrogar o funcionamento da Estrutura de Missão por mais seis meses, 
permitindo responder a outros desafios urgentes, como sejam os milhares de processo de renovação 
de autorizações de residência pendentes. Ainda neste âmbito, a AIMA, IP, tem vindo a desenvolver pla-
taformas tecnológicas assentes na interoperabilidade entre sistemas de informação da Administração 
Pública, com vista à desmaterialização e simplificação dos procedimentos de renovação de títulos 
de residência, com o objetivo de finalmente encerrar um ciclo de regularizações precárias, por via de 
sucessivas alterações a um diploma que se pretendia temporário e excecional.

Chegou por isso o momento de concretizar a resolução destas renovações, um processo que se 
iniciará em julho e cuja implementação implica acautelar, com caráter excecional e transitório, os direitos 
dos cidadãos estrangeiros titulares de documentos caducados, garantindo-lhes a devida segurança 
jurídica e o pleno acesso aos direitos e serviços essenciais durante a resolução do seu processo de 
renovação.

Assim, justifica-se a prorrogação automática da validade dos documentos entretanto caducados, 
assegurando as condições necessárias para os cidadãos estrangeiros renovarem as suas autorizações 
de residência, regulando-se também aspetos desse processo.
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Foi ouvida a Agência para a Integração, Migrações e Asilo, IP.

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto-lei procede à prorrogação da validade de autorizações de residência relativas 
à permanência de cidadãos estrangeiros em território nacional.

Artigo 2.º

Prorrogação

1 — Autorizações de residência cuja validade termine entre 22 de fevereiro de 2020 e 30 de junho 
de 2025, são aceites, nos mesmos termos, até 15 de outubro de 2025.

2 — Após 15 de outubro de 2025, os documentos respeitantes a autorizações de residência serão 
aceites mediante a apresentação pelo seu titular de documento comprovativo do pagamento do pedido 
da respetiva renovação, emitido pela Agência para a Integração, Migrações e Asilo, IP (AIMA, IP), com 
validade de 180 dias, contados a partir da sua emissão.

3 — A AIMA, IP, divulga publicamente o procedimento que adota para tratamento das renovações, 
podendo envolver a Estrutura de Missão para a Recuperação de Processos Pendentes na AIMA, IP.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de junho de 2025. — Luís Montenegro — António 
Leitão Amaro.

Promulgado em 27 de junho de 2025.

Publique-se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 27 de junho de 2025.

O Primeiro-Ministro, Luís Montenegro.
119239991


